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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


AUTÓGRAFO Nº 6.894

de 26 de março de 2024
(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Luiz Aurélio Pagani)

“Institui no município a Campanha “Janeiro Branco”, mês de conscientização à Saúde Mental”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -
Art. 1º Fica instituída no Município a Campanha “Janeiro Branco”, mês de conscientização à Saúde Mental, a ser realizada anualmente e dedicada a ações preventivas visando a difusão da saúde mental.

Parágrafo único. A Campanha “Janeiro Branco” integrará o Calendário Oficial do Município e tem por objetivo:

 I- estimular a adesão de toda a sociedade no compromisso de discussão a respeito da saúde mental;

II- promover discussões, debates e iniciativas, convocando a sociedade a exercitar a cidadania em prol das questões relativas a saúde mental;

III- incluir nos eventos, calendários, ações e atividades que forem realizados no decorrer do mês, informações e mensagens educativas com foco na saúde mental, buscando a conscientização de toda sociedade.

Art. 2º As atividades provenientes da Campanha “Janeiro Branco” poderão contar com a cooperação da iniciativa privada, de entidades civis ou de organizações profissionais ou científicas ligadas ao tema.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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